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Endereço 	. 	 12-- 

	

A O V OGADO 	a»vi•j T;ix::. ri 
Endereço  

RECLAMADO: 	UTCMCJiI7J,7 kT7 

	

Endereço 	.W . 	. 	x 	2,  

ADVOGADO 

Endereço 

O B J E TO 	.•. . :. 	 .. 	.': 

AUTUAÇÃO 

Aos . i- '1 - ..)................................dias 	do 	mês 	de 	. 

do ano de mil novecentos e 	...... na Secretaria da 

Junta de Conciliação e Ju'gamento de  

autuo a rec'amação que sojue, com 	. documentos. 

Chefe de Secretaria, assino este termo 

v) 
ri) 
uJ 

o 
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EXMO. SR
. DR. JUIZ PRESIDENTE DA JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA GO, 

P.J. - JCJ DE GOIÂNIA 

PROTOCOLO 

Enrad  

Folha 
JUSTF,  

.... 

Diz, 

• residente e domiciliado nesta Capital à rua 

Via de seu advogado abaixo assinado, (rnand:jto junto), devidumente inscrito na O.A.B., secção de Goiás aol) 
O o. 1939 de Ordem e com escritõrio profissional, sito à lv. Tocantins n. 768, Centro, 

vem mui respeitosamente frente a V. Exa. oferecer ação Reclarnatúria contra 

sediada à 

e assim o faz pelos latos e lundamentos seguintes: 

Que, o Reclamante foi admitido pela Reclamada em 
e demitido 	 - 

e o seu salário era de Cr$ 

Que 	- 	declarou-se optante ao FGTS 

Zl 

- 	 '-5 - 	 ,-. 	 .-,, •) .. 	 , -' 	 -s 	-,. - 

DO EXPOSTO REQUER respeitosan ente a notificação da firma Reclamada pura comparecer em audidncia a ser previamene designada, 

conteste a obrigação se quizer e sob pena de Revelia e afinal, condenada no pagamento das seguintes parcelas: 
	 - 

Protesta por lodos os meios (te provas em direitos permitidas, testomunhis, documentos, depoimento pessoal da Reclamada e que desde 
lã requer e sob pena de conlessso, etc. 

dá a presente o valor de Cr$ 

N. Termos, 

P. Deferimento. 

Goiânia, 	TTTTT., 

P. 

C.P.F. o. 0214974o1 

C.P.F. n. 062373261 
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1:) 

PROCU RAÇÃO 

Pelo presente instrumento particular de procurdção, JCd. ATCN1O JIE 

-, 	- 	- 	 - 	 residente 
brsi1eiro, oItero,mecanico 

a 	JQiJL ?-'OFJO NQ 12 - 5. OR LoL OESTE 

nomeia e constitui bastantes procuradores os Senhores Victor Gonçalves e Silvio Teixeira, 

brasileiros, casados, advogados, com escritório profissional sito a Avenida Tocantins 

n.° 768, centro, inscritos na O.A,B., secção de Goiás sob os numeros 913 e 1939 e com 

C.P.F. 002873261 e 021497451, r'spectivamente, residente e domiciliados nesta Capital, para 

com os poderes da cláusula "dd juditiaI e fim especial de proporem ação Reclamatória coa- 

Li 
-, 	- T 

tra; A .L' 11¼j1t .LUA .) £.b 	£U 

Sediada à AV. X N 2  28 - SETOR 	ROFORTO 

podendo para tal fim arrolarem testemunhas, inquirirem, transigírern, desistirem, fazerem acor-

dos, receberem e darem quitação e praticarem todos os demais atos ao fiel cumprimento do 

presente mandato, recorrerem de todos e qualquer pronunciamento ou sentença. agirem em 

conjunto ou separadamerite, variarem de ação a que tudo darei por bem firme e valioso, 

inclusive variarem de ação, sacarem FGTS em estabelecimentos bancarios e receberem che-

ques nominais, 

Goiãnia, 	3/ de JarielLro de 1.976 
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CERTIDÃO 
Certifico 	f q 	f'4 desinaã 	dat. 

6 ? /cO horas, para 
rjjz •. 	L 	 •an10 ciente 
recIainani. 
Goiân1a,jdefj 	•...._,de 19YAL  

1", Ch.f, da Secrst.,j' 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N.° 373/76 
»utc ecaiiza L.iivestre 

.v. . - P 23- etor Aeroportc 

Nesta 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

Jo.e ntonic S 

Fica V. s.a notificado, pela presente, a comparecer perante esta Junta de 

Conciliação e Julgamento, à Pi .Lc,?26 

........................ ,S P( ........................................................................................................ 

horas do dia ... .. 	 . do mês de 

para audiência relativa à reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S.a  oferecer as provas que julgar necessárias, 

constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três). 

O não comparecimento de V. S.<2  à referida audiência importará o julgamen-

to da questao à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto à matéria de fatc. 

Nesta audiência deverá V. S.a  estar presente independentemente do compare-

cimento de seus representantes, Sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer 

outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas declarações obrigarãc o preponente. 

........... 	de 	 de 	19 ...Z6. ...... 

..................... 
e .a Setaria 

:ERfl!jAO 
data fi 	peddi $ 

dc 	tro 

&*tI 

., 	 _ 

4 



FOFER JJ1DICIÁRI0 

JUStIÇA 	D.AUAIJTO 

3 ILEJI0 

JU1TJA JDF (J0UCILIAÇ0 E JULJAI.ILN2 0 

ia 	 ....ce...,....,ce....,. 

• S r, 

Feio :preente, fica V, lIxa, notificado Fara os fin 
previstos no 	niçQ çlçt, Ç da Lei 5,i07/6ç60 do IJecretç,iQ 59.. 
320/66, 	 horas, do dia •.., do rts de •-.. d;,,• 
do ano de ..I. . ;, serc roalizada a audincia d inztruço e julfanonto 
raiativa 	reciauaço constante da cSpia anexa. 

Cordiais Saudaçes, 

IDior de Secretaria 

o 
• 	L),I. • 

SuperjntcIea - e do Ii.EPS., eu fois 
T-T 

c ,F 
foi ei.rt4t4$ e 
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Excelentissimo Senhor Doutor Juiz Presidente da Junta de Con-
ci1iaço e Julgamento de Goinia-Go.- 

justiça dü 1it 

1 C 1 

09 r[V  

;' A7 
 62 

/ 

à. JOSE ANTONIO Di ANDRADE, qualificado nos autos da 
reclainat6ria que inove contra AUTO ILCANICA SILVESTRE, que 
originou processo com audiência desiganda para o dia 16 de 
fevereiro de 1.976, 15:00 hs., pelo advogado, abaixo assi-
nado, (mandato nos autos), vem com o respeito e aca -taineto 
necessário a digna presença de Vossa Excel&icia, alegar que 
entrou em composiço amigavel com a reclamada para receber 
Cr$1.500,00 (tres mil e quinhentos cruzeiros), at& o dia 05 
de março de 1.976, sob pena de prevalecer o v alor total da 
ree1aniaço em caso de atrazo por multa no acordo. 

Pede ap6s o pagamento das custas processuais o ar-
quivamento do processo. 

Nêstes. Têrmnos, 
Pe 	erimento. 
Goi 	a, 09 	e v e r e i r o de 1.976.- 

Reclte. C 

Ciente e de acord 
clamada.- 
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/ 	 a 

- 
JUNTADA 

eta data, 
faço juntada, aog presentes sitos, do 

r 
iinia,J 	

e rde 176 

Q/ Secret&rio - 

a 
4 
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PODER JUDtCÁRO 	JU 8 TIÇA DO TRABALHO 

ATA DA AUDItNCA RELAI1VA AO PROC, NQ J C * 258/75 

Aos T1aS do mês de 	fevereilo 	do ano de 1$ 75 ,ás 15,00  horas, 

em sua sede, reuniu-se a 	 Junta de ConciUação e Julgamento de BHÕe, 

sob a presidência do Dr. Hercito Pena Tjijr 	
oaH1 

MM. Juiz do Trabalho, presentes, os Srs. Ney de Castro 

Vogal representante dos empregadores, e Sebastic G. de Amaria 
Vogal representante dos empregados, para instruco e jul gamento 	 da 

reelamaçto ajuizada por Jose Antano dc Andrad.e 	 contra 

Auto I1ecnica Silvestre 	 , relativa a 	T -jç) 	etc. 

• . 
no valor de Cr$. 

Aberta a audiência, foram, de ordem do I. Juiz Presidente, apregoadas as partes, 

ausentes. 

A seguir, depois de apreciar o pedido do 1cm1oiogaço de acor 

do, constante dos autos, resolveu esta JCJ. unanimidade, ho 

aoloc—io para que surta os efeitos juridicos. 

Custas no importe de Cr206 80, calculadas sobre o valor do 

acoreo, 
( 

Cr::.00,0O ), 
em partes iguais pelos latgantes. 

NaAm r'ais 

\''CAL REP. DOS EMpkGrC) 

o 
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- y 

fk 

o 

CONCLUSÃO 
 

Nesta data, faço conclusos os presentes 1 
autos, ao Sr. Presidente. 

Goiania, Ode. 	_de 

CRÍ R L 	5CgETAIIA 
/ 

/ 

1 

j 

A4,tl .  
o 

o 	 ' 
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UPEBIÇÃO IlE com 
CERrII9CQ que nesta data, foi expedi. 
da, a requerimef0 da 

guias 	 f,.' 
para recolhimento de 

custas e emolumentos ref ao presef 
Procssso. 

,§o 

0 
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
MÉTA OE CONcIUAÇÃO E JUQAMENTO 

\UV. Juiz 

Face à informaço do advogado 

do autor, conclusos, nesta da 

ta. 

Goiânia, 15 de março de 1976. 

a)czLk, i (Aux. Jud. "B") 

- 

CONCLUSÃO 
Nta data, faço concluees tos presentes autos .o 

.[L. de - 1976 

F/Secrt r i o 
- 	 - 

c-c 	o 

ç 	k. UQ4  
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Excelentissimo Senhor Doutor Juiz Presidente da Jwita de Ooni-
iiaço e Julgawento de Goinia—Go.- 

do Trb1h0 

piÀCrT0 Pp TnN 

JOS ANTONIO .0 ANDRAD, qualificado nos autos da 
reclamat6ria que move contra AUTO kIIOANICA SILVESTRE, que o 
riginou o processo ri2 JCJ—, pelo advogado, abaixo assinado, 
(mandato nos autos), vem com o devido respeito e acatamento 
a digna presença de Vossa Excelência, alegar que recebeu o 
cheque de nQ 882810 do Banco Itaa 5/A, no valor de Cr$1.750,0c 
(hwn mil, setecentos e cincoenta cruzeiros), em quitaço do 

ordo feito, pelo que ap6s a cobrança do mesmo dá quitaço 
inicialde folhas, pede entgo o arquivamento. 

Nêstes Têrmos, 
Pede I)eferimento. 

, 	e abril de 1.976.- 

Ciente e de aco 
K reclamaUs.- 

91 
11 



CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 
autos, ao sr. Preside te. 

Golãn1a,4deÇde 19424 

D1RTOR O 

lz 

\ 
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JUNTADA 
e 	data, faço juntada, aos presentes autos, do 

e 
/. 

..de 197j. 
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P. J. JUSTIÇA 00 TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Proc : 23/'76 

OCuO 	Yoe 	1tO1LO c 

: Auto Ie 	JIV s tre 

Ao re:aiL,e ................. 

c. J u ,~ 13 i L o s 
1•' 

• • • 

- 

•.. 	- 

: 	1 
... .. .••. •• e.. 

t •• •• 0••** •• --- 	gJ - 	 fl r)() 

- • .....• • 

)es -)esas JuALoJ.ais a vioer 

. ..... . . 	13 , 00 

Poaliora .......... 20,00 

. ......... 

Avac ........  1,00 

GD Liia, 29/+/76 

£ 

1. 

1-OF- 1-6 
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ERT DÃO 
Certifico que, nea áta, foi 

expedido o AÀ-t UÃLA4JÕ ..LV 

Go.fçç4/ ij 

DiRETOR DE SECRETIA 

,g-et). 
 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 	 Proc. n 

Mandado n9 L96/76 

MANDADO DE CITAÇÃO, para cumprimento de execução, na forma 
abaixo: 

O DOUTOR T1ercito Pene uior 	 Juiz Presidente 
da 	Junta de Conci1iaç.o e Julgamento de 'Poinja 
manda ao Oficial de Justiça deste Jujizo, que à vista do presente - 
mandado, passado a favor de : Pofres Pubilcos de Uniao 

em cuprimento notifique Jos i.ntnio de Pieede 
para pagar, em qurenta e Oito horas, ou garantir 

a execução, sob pena de penhora, a quantia de cr177,62 
( co e stRCt 	et cee es, Se 	 C 5, correspondente 
ao principal, custas proCessuais, custas executivas e emolumentos 
devidos no processo, nos termos de decio profoeida 
cujo inteiro teor é o seguinte 	Custas oo 1 recta ce ?e6,iO,cei_ 
cu 	s sc 	o 	lo 	o co o,( 	 em eeres 1 	is pelos 

• litientes. PTda  mais. (a) Juiz Pesidente. 

ClcuIo em anexo. 

Caso no pague, nem garanta a execução no prazo supra, proceda à pe 
nhora em tantos bens quantos bastem para integral pagamento da di-
tida, O QUE CUMPRA, na forma da Lei. 

maio 	 de 1.976 

Eu, CC4 C (CLcZ 
	 Diretor de Secretaria 

datilografei e subscrevi, 

z do Trabalho - Presidente 

Endereço do executado:IPiea Jcuim Teo Pino Corre nl2_ Catar faLecia 
Oeste 

l-MA-l-2 
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Ao 	;.i'  

•;(: 	 aO :utYt Js 

5 	
:j SSUB W. 

19 	Janeiro 	 1978 

Aci 

26 	janeiro 	 1978 

Cficie-se ao ir. Irocurador da Fazenda Facional, 

por que a importdncia re1aiva Ys cusSas seja 

inscrita na divida ativa do. Uni'o, arquivando-se 

o processo, em secuida. 

Goinia, 2V  janeiro de 1978 

imo 
iesidente 



'2 4 / 

09 	fevereiro 	//"8 

198 	78 

a 

Jose Antonio de indrad.e 

Rua Joaquim Teofino Corre n 9  12 - Setor Crimeia Oeste 
J 258/76 

16 d.e fevereiro de 1976  

Lii 

19 de janeiro de 1978 

x 

CBS: cu2tao no importe de Cr$177, 6 20 

Ao 

z. 

C€RflDA0 
~co 	

dama foi exp.dtdi 

supra &,través do RegLtf 

t 
197 

( 	d. Srtz14$ 



04 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 	

01099522I000155 
DoCU  

DE RECEITAS FEDERAIS DARr 	
DA L 	bLLVE$TRZ FERRE!A LEITE 	1413/7-6 	- 
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. .- 	

CEP.7gc iv 
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i VALOR 
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- 14)5 	 - 

GAo EXPEDIDOR 	
N E ESPtCIE 00 PROCESSO 

REcLAMANTj (3) 	 0 
44 tco. Ie nd4aJ 

RLcLAo (A) 	 .-.-- 

- Auto 
GUIA N' L_ . 	 XPEPZ,A EM 

RUBRICA DO FUNCIOARIo 

MODELO APROVADO PELO ATO 	 ----------- 	---- 

.. 
MODELO APROVADO PELO ATO 
N 	 - S.R.F. (Ci..F.) .>o 

-" jLJ JURO54. . 

	

CORREÇAO MONETA.pIA r# 	 Cr 

*fEN:P 1 r-;--•----------------------- 

	

MQUI1 ou n tfM OE FNNI 	TOTAL 	
79 VALOR C 

- 	-------3A- - -J- 


